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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 282/2019 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Objeto: Contratação dos Serviços Artísticos do artista Bruno Lima para apresentação de show 
musical na Festa de Réveillon, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, no dia 31 de 
dezembro de 2019. 
 
Contratado: V SHOWS PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS & CULTURAIS EIRELI ME 
CNPJ: 20.158.241/0001-70 
Valor Total: R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais) 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Fonte de Recursos: 02.12.04 2015 3390.39.00 00 
Data: 20 de dezembro de 2019 
Ratifico o Processo acima. 

 
Helder Lopes Campos  

Prefeito 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 464/2019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeita Municipal 
de Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº 464/2019, objeto da Inexigibilidade 
de Licitação nº 282/2019, com a empresa V SHOWS PRODUCOES DE EVENTOS 
ARTISTICOS & CULTURAIS EIRELI ME, CNPJ 20.158.241/0001-70, para contratação 
dos serviços artísticos do Artista Bruno Lima, para apresentação de show musical na Festa de 
Réveillon, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, no dia 31 de dezembro de 2019, pelo 
valor total de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), cujo contrato terá duração pelo 
período de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2019, na dotação 
orçamentária 02.12.04 2015 3390.39.00 00. Boa Vista do Tupim, 20 de dezembro de 2019. 
Assinam pela empresa Valdélio Almeida de Oliveira Góes e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718. 17610001-25 

Processo Administrativo n °. 20212019 

CONTRATO N° 46212019 

Termo de Contrato n° 46212019, por Dispensa de 
Licitação n° 11112019, para prestação de serviços de 
contratação de banda, que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
pessoa física de ALEXANDRO PEREIRA DO 
OURO, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
inscrita no CPF sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Trav. Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do 
Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa física de 
ALEXANDRO PEREIRA DO OURO, CPF n°059.254.125-83, com endereço à Rua João José Pereira, n°29 Casa 
Nova Olinda, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000, neste ato doravante denominado CONTRATADO, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n° 20212019, derivado da 
Dispensa de Licitação n° DL-111/2019, a qual rege-se pela Lei Federal n° 8.666/93 e alterações introduzidas por 
legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e 
contratado a seguinte prestação de serviços: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de contratação da pessoa física de ALEXANDRO 
PEREIRA DO OURO, para apresentação do artista AIex Ouro, durante os festejos tradicionais natalinos e do 
réveillon da sede do município de Boa Vista do Tupim, a serem realizados conforme segue: 

ohsulçÃo 	 UNID 	QUANT. 

Contratação do Grupo Musical "Banda Alex Ouro" para 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

shows nos dias 18, 19 e 20 de dezembro de 2019, do 
01 horário das 20:00 às 23:00 horas, em comemoração aos 	Apresentação 	03 1.000,00 3.000,00 

festejos natalinos na sede do município de Boa Vista do 
Tupim, com apresentações mínimas de 02 (dias) horas. 
Contratação do Grupo Musical "Banda Alex Ouro" para 
show no dia 31 de dezembro de 2019, do horário das 

02 
22:00 às 01:00 horas, na Praça Rui Barbosa, sede do 

Apresentação 01 3.500,00 3.500,00 Município de Boa Vista do Tupim, em comemoração aos 
festejos de Ano Novo, com apresentação mínima de 03 
(trâs) horas.  

VALOR TOTAL: 6.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO. 

2.1 - DA VIGÊNCIA: 

A vigência do presente instrumento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua assinatura. Findo 
este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos devidos. 

2.2 - DO VALOR: 

O Valor Global do presente contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) e serão pagos pela Prefeitura, 
através do orçamento próprio vigente. 

2.3-DOPRAZO DE EXECUÇÃO 	 01 
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t Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 	4 

CNPJ 13.718.17610001-25 	 t r, 

A prestação dos referidos serviços será realizada nos horários acordados com a organização dos eventos e dias de 
conforme programação a seguir: 
Dia 18— Confraternização do Fundo Municipal de Educação 
Dia 19— Confraternização da Prefeitura Municipal 
Dia 20— Confraternização da Secretaria Municipal de Transportes 
Dia 31 - Show da virada de ano Novo 

2.4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago em até 05 (cinco) dias da prestação dos referidos serviços, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e as 
seguintes certidões (dentro de seu período de validade): 

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal); 

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

- Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Federal; 

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a 
sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

02.12.04 	Fundo Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
2015 	 Promoção da Atividades Culturais e Tradicionais 
3390.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte O 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga à: 

4.1 - Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo com os valores 
constantes na proposta apresentada. 

4.2 - Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

4.3 - Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato; 

4.4 - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre 
o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo. 

4.5 - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido pela 
Prefeitura; 

4.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4.7 —Prestar esclarecimentos e informações necessárias à CONTRATANf E para o fiel cumprimento deste contrato. 

 ~&) 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, sln° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 

* 	 CNPJ 13.718.176/0001-25 

4.8 - Emitir Nota Fiscal de acordo com os serviços executados, para fins de atestação e liquidação pela 
CONTRATANTE. 

4.9 - Proceder à prestação de serviços de acordo com sua proposta, inclusive com as prescrições do Estatuto das 
Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

O Município se compromete a: 

5.1 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato mediante Nota Fiscal. 

5.2 - Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato 
dentro da legislação pertinente. 

5.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato 

5.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre miltas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 

5.5 - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 
pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da contratada, 
ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 

- Advertência; 
II - Multa de 20 % sobre o valor do contrato. 
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Inciso 
IV do Art. 87 da Lei n° 8.666193, além do encaminhamento ao ministério público para aplicação das sanções 
criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 
que aceito pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO 

7.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

7. 1,1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo rgular assegurado o contraditório e pleno 
defesa, nos casos do artigo 78, Incisos 1, XII e XVII e § único do referido artigo da Lei n°8.666/93 e suas alterações. 

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a administração. 

7.1.3 - Judicial, nos termos da legislação; 

7.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem eventuais 
perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES E MODIFICAÇÕES: 

8.1 - Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato, nem modificação sem a devida 
autorização da Contratante. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 	 4V4T 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 - A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos causados à 
CONTRATANTE, ou a terceiros. 

9.2 - A CONTRATADA é responsável pela execução do objeto do presente contrato, obrigando-se, portanto, ao 
cumprimento das disposições legais referente à legislação. 

9.3 ~ O acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços objeto desta contratação deverá ser 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na pessoa da Sr.' Maria Vilma 
Pereira de Arruda, ou a quem esta delegar, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades nos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1 - Fica expressamente proibido a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos serviços 
contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo do 
MUNICIPIO, este possa aceitar quaisquer das situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1 - O Regime de execução deste contrato é direta e empreitada por preço global. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO: 

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, renunciando desde já, os demais. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duas vias de 
	

teor e forma, com um só efeito 
na presença de duas testemunhas, que também o assina. / 

Boa Vista do Tupim, 17 de dezembro de 2019. 

Alexandro Pereira do Ouro 
CPF n°. 059.254.125-83 

Testemunhas: 

CPFf9 6%. 23,?-1?8 
kEM  

-. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
jÇ 	

Travessa Prof a  Nilda de Castro, sin° Centro - Boa Vista do Tupam - Bahia, CEP 46.850-000 
CNPJ 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo n°. 262019 

CONTRATO N° 46312019 

Termo de Contrato n° 46312019, por Dispensa de 
Licitação n° 11212019, para prestação de serviços de 
contratação de banda, que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
pessoa física de JORGIVAL BARBOSA COELHO, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
inscrita no CPF sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Trav. Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do 
Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa física de 
JORGIVAL BARBOSA COELHO, CPF n° 068.017.465-61, com endereço à Loteamento Nova Olinda s/n° Casa, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000, neste ato doravante denominado CONTRATADO, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n° 20312019, derivado da Dispensa de 
Licitação n° DL-1 1212019, a qual rege-se pela Lei Federal n° 8.666193 e alterações introduzidas por legislação 
posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e contratado a 
seguinte prestação de serviços: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de contratação da pessoa física de JORGIVAL 
BARBOSA COELHO, para apresentação da Banda Salve Jorge, durante os festejos tradicionais natalinos e do 
réveilion da sede do município de Boa Vista do Tupim, a serem realizados conforme segue: 

• : 	 ...:. : E : ::..:. : :.: ....: : . : . : ;; . : 	i:... : :.. 	.... lD....; ::QUAN.T.  
VALOR  VALOR 

.• 
:UN1TARU)  TOTAL  

Contratação do Grupo Musical "Banda Salve Jorge" para 
shows nos dias 18, 19 e 20 de dezembro de 2019, do 

O1 horário das 20:00 às 23:00 horas, em comemoração aos Apresentação 03 800,00 2.400,00 
festejos natalinos na sede do município de Boa Vista do 
Tupim, com apresentações mínimas de 02 (duas) horas.  
Contratação do Grupo Musical 'Banda Salve Jorge" para 
show no dia 31 de dezembro de 2019, do horário das 

02 
22:00 às 01:00 horas, na Praça Rui Barbosa, sede do 

Apresentação 01 2.50000 2.50000 Município de Boa Vista do Tupim, em comemoração aos 
festejos de Ano Novo, com apresentação mínima de 03 
(trás) horas. 

VALOR TOTAL: 4.900,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO. 

2.1 - DA VIGÊNCIA: 

A vigência do presente instrumento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua assinatura. Findo 
este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos devidos. 

2.2 - DO VALOR: 

O Valor Global do presente contrato é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) e serão pagos pela 
Prefeitura, através do orçamento próprio vigente. 

2.3 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, sin° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

A prestação dos referidos serviços será realizada nos horários acordados com a organização dos eventos e dias de 
conforme programação a seguir: 
Dia 18— Confraternização do Fundo Municipal de Educação 
Dia 19— Confraternização da Prefeitura Municipal 
Dia 20 - Confraternização da Secretaria Municipal de Transportes 
Dia 31 - Show da virada de ano Novo 

2.4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago em até 05 (cinco) dias da prestação dos referidos serviços, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e as 
seguintes certidões (dentro de seu período de validade): 

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal); 

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

- Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver 
localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Federal; 

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a 
sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

02.12.04 	Fundo Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
2015 	 Promoção da Atividades Culturais e Tradicionais 
3390.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte O 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga à: 

4.1 - Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo com os valores 
constantes na proposta apresentada. 

4.2 - Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

4.3 - Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato; 

4,4 - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre 
o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo. 

4.5 - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido pela 
Prefeitura; 

4.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4.7— Prestar esclarecimentos e informações necessárias à CONTRATANTE para o fiel cumprimento deste contrat 
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4.8 - Emitir Nota Fiscal de acordo com os serviços executados, para fins de atestação e liquidação pela 
CONTRATANTE. 

4.9 - Proceder à prestação de serviços de acordo com sua proposta, inclusive com as prescrições do Estatuto das 
Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

O Município se compromete a: 

5.1 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato mediante Nota Fiscal. 

5.2 - Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato 
dentro da legislação pertinente. 

5.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato 

5.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 

5.5 - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 
pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da contratada, 
ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 

- Advertência; 
II - Multa de 20 % sobre o valor do contrato. 
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Inciso 
IV do Art. 87 da Lei n° 8.666193, além do encaminhamento ao ministério público para aplicação das sanções 
criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 
que aceito pelo Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

7. 1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado o contraditório e pleno 
defesa, nos casos do artigo 78, Incisos 1, XII e XVII e § único do referido artigo da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a administração. 

7.1.3 - Judicial, nos termos da legislação; 

7.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem eventuais 
perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES E MODIFICAÇÕES: 

8.1 - Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato, nem modificação sem a 
autorização da Contratante. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 - A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos causados à 
CONTRATANTE, ou a terceiros. 

9.2 - A CONTRATADA é responsável pela execução do objeto do presnte contrato, obrigando-se, portanto, ao 
cumprimento das disposições legais referente à legislação. 

9.3 - O acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços objeto desta contratação deverá ser 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na pessoa da Sr,a  Maria Vilma 
Pereira de Arruda, ou a quem esta delegar, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades nos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1 - Fica expressamente proibido a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos serviços 
contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo do 
MUNICIPIO, este possa aceitar quaisquer das situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1 - O Regime de execução deste contrato é direta e empreitada por preço global. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, renunciando desde já, os demais. 

E por estarem assim justos.e de acordo, assinam as parts em duas 5-de igual teor e forma, com um só efeito 
na presença de duas testemunhas, que também o assina/ 

Boa Vista do Tupim, 17 de dezembro de 2019. 	/ 

G1V4'L BARBOSA COE, 
CPF n°. 068.017.465-61 

Testemunhas: 

WF: 1:727 
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Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prol' Nilda de Castro, s/n0., Centro - Boa. Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/ 2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2019 - PP 043/2019 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes 

• Campos, brasileiro, casado, portador doRG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, 
• residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 
denominado MUNICIPIO, e a empresa ITABERABA (3M, BEBIDAS E 
TRANSPORTE LTDA, CNP) n°. 05.071.70710001-02, estabelecida na Rua da 
Palmeira, n°. 477, Centro, Itaberaba-Ba, Cep: 46.880-000, neste ato representada pelo 
Sr. Marcelo Freitas Casali, portador da carteira de identidade RG no 1198450754, 
inscrito no CPF sob o no OOG.388.695-07, doravante denominada DETENTORA, nos 
termos do art 15 da Lei Federal n° 8.666193, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal n° 8.883194, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal no 02312011, e 
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 04312019, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo instaurado para 
este fim, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições 
da Lei n° 8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA .1- DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ataflca registrado o seguinte preço de gás liquefeito 
acondicionados em botijões de 1:3 kg, para futura aquisição pelas Secretarias e Fundos 
Municipais da Prefeitura de Boa Vista do Tupim: 

Gás liquefeito acondicionado em botlj&s', 
de  13  kg. 	wwm= 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro 
de Preços é de R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e quatrocentos reais), 
correspondente ao fornecimento de até 1.200 (um mil) botijões de gás liquefeito a 
valor unitário por botljãõ deR$ 72,00 (setenta e dois reais). 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS acima identificada, mediante emissão e recebimento 
pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acorda com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento 
parcial, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e 
prazos para a entrega dos produtos. r05.071.707100,  

ITABER,rjA 	r 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS (7  
W11 :46.88 000 er 
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CNPJ 1371517610001-25 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, só podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão 

2,2 - Nos termos do art, 15, §40  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883194, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Boa Vista do Tupim não será obrigado à adquirir exclusivamente por seu intermédio, 
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso ou indenização, de qualquer 
espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n° 04312019, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuada até o 5 0  (quinto) dia útil do mês subsequente a data 
da entrega dos materiais, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas orden 
de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados 
nas Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue 
realizados pela unidade solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças, localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, nesta cidade, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo 
Municipal solicitante e conter o número do empenho correspondente. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 

.... ................... 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a debtos Trabalhistas (CNDT), 	

(7 	 4 

flua. da a77. 
[p.46.88000O aberab 
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1 	3.3.3 - Certidão Negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 

1 	contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada 
a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa daUnlão, expediCa pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

3.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.6 -O CNP] da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento ticitatório. 

3.7 -  Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata de Registro de Preços 
enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTOJEXECUÇÃO e- oio PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 24 (vinte e quatro)jioras, após o recebimento das solicitações feitas pelas 
unidades requisitantes. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega 
dos produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento 
dos mesmos. 

4.2.1 - A entrega será feita nas unidades escolares, Secretarias e Fundos Municipais, 
nos endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo 
recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente,, com eventuais 
danos causados a estes. 

43 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

O5.O71,7c7t 
44- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retiraCloelo 

E 	 L' 
(75) 323i" -  / 

-. 	 Rua, da 
[p.463eo.ocu 	.4 .4 
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fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação da não 
aceitação, para reposição no mesmo prazo. 

4.5 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência do produto que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o recebimento dos materiais solicitados; 

5.1,2 - Prestar toda e qualquer esclarecimento e informação ao promitente vencedor 
por esta solicitada, necessária para o perfeito fornecimento do material solicitado; 

5.1.3 - Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 

S. 1.4 - Solicitar por telefone e formalizar posteriormente por e-mail todas as solicitações 
de fornecimento, obedecendo ao horário de fundonamento do estabelecimento 
comercial. 

5.1.5 - Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior quaique' 
Irregularidade no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual 
sanção. 

5.1.6 - Fazer a solicitação dos produtos com a devida antecedência necessária para o 
seu fornecimento nas unidades solicitantes dentro dos prazos estabelecidos. 

5.1.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

5.1.8 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa da Sr.a Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, 
nem exclua a responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será 
exercida no exdusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela 
MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer 
caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, 
regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto 
desta Ata deRegistrodePreços. FO5071,77,yf: •" 
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52 - Da Detentora 

5.2.1 Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nos valores e especificações 
contidas no edital e proposta nos locais indicados pelo Município. 

5.2.2 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se, mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes 

51.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os 	trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações prevklendárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.5 - Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto registrado até o limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas. 

5.2.6 - Manter durante toda a validade do Registro de Preços, as mesmas condições 
fiscais de habilitação 

5.2.7 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas 
nec.árias para o fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade, 
dentro das normas técnicas com relação a qualidade e acondicionamento dos produtos, 
atendendo a legislação vigente, 

5.2.8 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoals 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que 
por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO 

6.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela emissão e retirados da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
pela empresa detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento - - 

................... 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada .à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os 
produtos em desacordo com o solicitado o que fará prontamente, ficando entendido 
que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis. 

CLÁUSULA Vil - DAS PENAL] DADES 

7.1 Ao DETENTOR dó Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão a~ as segu~ sanções, gijuadas confórme a gravidade da .infrção, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida o contraditório: a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôeo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado, da entrega dos produtos, nos prazos abaixo 
definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de f eçrnento, limitada a 20% do 
valor do fornecimento; 

2,0%(doisporcento)dovabrdofomedmento,pordiadeatrasonoprazo 
estabelecido e notificado- escrito pela. Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor 
do fornecimento; 

3. 4,0910 (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
eteleado. ,.. e notificadopor escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determina~ ou substituição de produtos, nas reincidências, 1imitadasa 20% do valor 
do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão. com  prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos. ab4 :r-i 
1TASE. •. r 

E 1R; 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1,5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 
de Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 
10% a 0% do valor regido; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inkloneidadeara licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê'  
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o. prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou 
'ainda, cobradas judicialmente, a aitério do departamento administrativo/jurídico da 
Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e 
dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
PREFEiTURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarddos à contratante no prazo máximo de 48 	. 	. 7 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório 	J 
e a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

E 7R 
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7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
lkuidaçâo qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplênda contratual. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

81 - Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser 
revistes, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 211611993 e legislação 
subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da supetveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 

8.4 -0 preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro4de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 	

N. 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9. 1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais; 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, 
e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

Administraçao. 	

3 
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9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883194. 

1 	93.1 . A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 

1 	ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do 

1 	pedido. 

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá. ser requisitado pelos órgãos 
desta Mministração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle cia presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII , DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços  N° 04312019. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram está Ata, o Edital do Pregão Presencial.. para Registro de Preços n° 
04312019 e proposta da empresa vencedora do certame supramencionado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 	 íon 	ic 
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CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 — Aspartesdegemoforodacomarca de Boa VistadoTupim — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Boa Vista do Tupim, Ba, 16 de dzenibro de 2019 

1 	 / 

CNPJn° 05.071.70710001-02 
Marcelo Freiras Casali 
CPF: 009.388.695-07 

o 

Testemunhas: 

1 
	

IA 

CPF: i?7 
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DECRETO Nº 011/2020 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Declara situação de emergência     nas 
áreas do Município afetadas por Seca – 
COBRADE 1.4.1.2.0, conforme IN/MI 
02/2016. 

O Senhor HELDER LOPES CAMPOS, Prefeito do Município de Boa Vista do Tupim, 
localizado no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de 
abril de 2012, 

CONSIDERANDO que as chuvas foram escassas entre o período de julho a 
dezembro de 2019, bem como não houve pluviosidade necessária para o 
desenvolvimento vegetativo das culturas para um município de área de 2.629,82km², 
afetando toda área do município; 

CONSIDERANDO que a perda de 90% de lavoura nos últimos seis meses estende a 
este, além da falta de água para o consumo humano e para os animais;  

CONSIDERANDO que em decorrência dos danos, toda população foi direta e 
indiretamente afetada, já que a maioria das pessoas vive de agricultura de 
subsistência, sendo o prejuízo na área rural considerável, como mostra o FIDE e 
outros documentos anexo; 

CONSIDERANDO que as parcas chuvas ocorridas no Município durante os últimos 
seis (06) meses de 2019 não foram suficientes para que mantivesse água potável, ou 
seja, em condições de uso humano, trazendo aos cofres públicos municipais 
despesas com o auxílio de carros-pipas, sendo ainda insuficiente para atender a 
população afetada com o evento. 

CONSIDERANDO ainda que o Município não tem condições orçamentária de arcar 
com as despesas   para limpeza total de aguadas dificultando, porém, armazenamento 
de água potável. 

CONSIDERANDO que o parecer do Conselho Municipal de Defesa Civil (COMDEC), 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situação de 
emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este  
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Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Seca – COBRADE 
1.4.1.2.0, conforme IN/MI nº 02/2016.  

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação do Órgão Municipal de Defesa Civil, para facilitar as ações de 
assistência a população afetada pela estiagem nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades 
de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigora pelo 
prazo de 180 dias. 

REGISTRE-SE,         PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, em 27 de janeiro 
de 2020. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profa.  Nilda de Castro, sfjj°., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20412019 

CONTRATO N° 46412019 

Termo de Contrato n° 46412019 por Processo 
de Inexigibilidade de Licitação no IL-
28212019, para prestação de serviços 
artísticos do Artista Bruno Lima, que entre si 
celebram o Município de Boa Vista do 
Tupim/BA, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim/BA e a empresa V 
SHOWS PRODUÇOES DE EVENTOS 
ARTISTICOS & CULTURAIS EIRELI ME, 
conforme segue: 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Trav. 
prof . a Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Ba, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 13J18.17610001-25, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Helder Lopes Lampos, brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 
122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste 
Estado, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa, Y SHOWS 
PRODUÇOES DE EVENTOS ARTISTICOS & CULTURAIS EIRELI ME, estabelecida 
na Rua Jandaira, n°. 860-A, Centro, Rio Real, CEP 48.330-000 - BA, inscrita no CNP) 
n° 20.158.24110001-70, neste ato representada pelo Sr. Vaklélio Almeida de 
Oliveira Góes, CPF no 016.141.205-01 e RG no 08.833356-62 SSP-BA, com endereço 
à Rua Jandaira, no. 860, Centro, Rio Real, CEP 48.330-000- BA, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato de prestação de serviços 
artísticos, realizado como especificado no seu objeto, em conformidade com a 
Inexigibilidade de Processo Licitatório no. 28212019, com base no Processo 
Administrativo no 204/2019, sob a regência da Lei Federal no 8.666/93, art. 25, inciso 
III, e alterações posteriores, naquilo que couber, e mediante as, seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços artísticos do Artista Bruno Lima, 
para apresentação de show musical na Festa de Réveillon, na sede do Município de 
Boa Vista do Tupim, no dia 31 de dezembro de 2019, de acordo com programação a 
ser divulgada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a) O regime de execução do presente contrato é de empreitada por preço global. 

b) É condição de execução do presente contrato: 
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O serviço que trata a cláusula anterior será executado em regime de período, sendo 
de aproximadamente 02 (duas) horas de apresentação, no dia 31 de dezembro de 
2019, no horário a ser definido pela comissão organizadora do evento, em comum 
acordo com a banda, correndo por conta do contratado todo material necessário à 
execução dos serviços, bem como mão de obra especializada ou não especializada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1— Do CONTRATANTE: 

a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados relativos aos serviços contratados que 
se fizerem necessários ao bom andamento e acompanhamento dos mesmos, quando 
solicitados; 

b) Franquear, orientar e facilitar à CONTRATADA e/ou preposto devidamente 
credenciado, fiscalizar a qualquer tempo todos os serviços de responsabilidade do 
CONTRATANTE, sem que tal fiscalização implique na transferência de 
responsabilidade para a CONTRATADA e/ou preposto; 

e) Contratar ou requisitar nos órgãos devidos a segurança que garanta a integridade 
física dos componentes da CONTRATADA, bem como dos membros da equipe de 
produção onde será realizado o show; 

d) Não permitir, sem expressa e prévia autorização da CONTRATADA, as visitas ao 
Camarim, quando for o caso; 

e) Zelar pela conservação dos equipamentos da CONTRATADA, no local do 

j 	

espetáculo, após sua instalação, não permitindo em nenhuma hipótese a sua 
manipulação por terceiros; 

f Efetuar os pagamentos a CONTRATADA nos valores e prazos consignados na 
presente avença; 

g) Comunicar com a devida antecedência quaisquer alterações de datas ou horário 
para apresentação das bandas por ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado o fato impeditivo da sua execução. 

II— Da CONTRATADA: 

a) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a perfeita execução do objeto do 
presente contrato. 

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram 
a inexigibilidade, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, previamente, qualquer modificação e/ou criação de 
novos procedimentos a serem adotados para o espetáculo, com a devida antecedência, 
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quaisquer alterações de data ou horário para apresentação do artista por ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado o fato impeditivo da sua 
execução; 

d) Indicar um preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos e 
programação e para deliberar sobre os casos omissos; 

e) Arcar com todas as despesas relacionadas a; Cachê de todos os profissionais de sua 
equipe, transporte e outros necessários até a cidade de Boa vista do Tupim; 

f) Definir o repertório e conteúdo artístico da apresentação; 

g) Fornecer quando solicitado: desenhos, marca, nomes e imagens e/ou sinais dísticos, 
para utilização em peças de divulgação do evento; 

h) Fornecimento do repertorio que será executado durante a apresentação para fins 
de recolhimento do ECAD; 

i) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista 
e previdenciário das pessoas envolvidas na contratação; 

j) Responder Civil, e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 
dolo ou culpa no cumprimento do Contrato, venha direta ou indiretamente provocar, 
causar por si ou por seus empregados prejuízo à Administração ou terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE. PAGAMENTO 

/ Pelos serviços do objeto contratado .0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

1 	importância de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), observados os 

(\j 	
seguintes termos: 

a) O pagamento poderá ser efetuado do seguinte modo: 50 % após a assinatura do 
contrato e emissão da respectiva nota fiscal e 50 % após o show e emissão e atesto 
da nota fiscal ou total após a respectiva apresentação. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

c) Apresentar juntamente com as notas fiscais as certidões dentro do seu prazo de 
validade: 

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

- Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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- Certidão Negativa ou certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal); 

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização, autorizações, conferência do objeto deste contrato, serão realizados pelo 
representante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 
8.666193. Nos termos do art. 67 da Lei Federal no 8.666193, fica designada a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer na pessoa da Senhora Maria Vilma 
Pereira de Arruda ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste contrato em todos os termos e condições, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos 
perante o CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para pagamento objeto do presente contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 

02.12.04 	Fundo Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
2015 	Programação de Atividades Culturais e Tradicionais 

/ 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da sua assinatura, de modo que, uma vez expirado tal prazo, extingue-se o presente 
termo de contrato e as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, 
salvo os pagamentos devidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais caracterizará a 
inadimplência do contratado e o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666193, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal cabíveis. 

§10 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de muitas decorrentes do 
descumprimento contratual: 
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1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 02 
(duas) horas, com o consequente cancelamento do mesmo; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato no caso da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do mesmo; 

III - Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública 
Municipal por até 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
na forma prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666193, salvo supervenlência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo contratante. 

§20 - O recolhimento das multas referidas nos incisos 1 e II deverá ser feito, através 
de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data em que for aplicada a multa. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso, Interpelação ou notificação 
judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666193. 

§10  - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666193, constituem causas 
de rescisão de contrato: 

1 - Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidade cia 
CONTRATADA, durante a apresentação, salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado. 

II— Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente; 

§2° - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, 
por falência, concordata dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando 
de firma individual, por morte de seu titular. 

§30 A rescisão do contrato que trata esta cláusula poderá ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
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Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo de Inexigibihdade 
Licitatório n° 28212019, referente Processo Administrativo n° 20412019 que lhe deu 
causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
CONTRTANTE dentro do prazo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que for, para dirimir quaisquer dúvidas quanto ao cumprimento 
do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Boa Vista do Tupim, 

V SHO WS PR UÇOES DE EVENTO 
ÁRTISTICOS & CULTURAIS EIRELIME 

CNPJ n°20.158.24110001-70 
Vaidélio Almeida de Oliveira Góes 

CPFn°016.141.205-01 

TESTEMUNHAS: 

2 

(Jçy( 	777 45-0r 
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